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Diário Do ExECutivo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrEto Nº 48 .155, DE 19 DE MArÇo DE 2021 .

Dispõe sobre a suspensão do curso do prazo proces-
sual relativo aos processos administrativos nos órgãos 
e nas entidades do Poder Executivo .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe 
confere o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 60 da Lei nº 
14 .184, de 31 de janeiro de 2002,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica suspenso o curso do prazo processual relativo aos processos administrativos 
nos órgãos e nas entidades do Poder Executivo até 8 de abril de 2021 como medida adotada para o enfren-
tamento do estado de CALAMiDADE PÚBLiCA decorrente da pandemia de CoviD-19, causada por 
Coronavírus .

§ 1º – O prazo processual que se iniciar ou se findar no período previsto no caput ficará pror-
rogado para o primeiro dia útil seguinte ao término do período de suspensão .

§ 2º – o disposto no caput não impede:
i – o exercício de competências internas que possam ser realizadas por meio eletrônico, asse-

gurada a ampla defesa e o contraditório ao interessado e ao processado;
ii – o exercício voluntário de atos processuais pelos interessados e processados, respeitadas 

as limitações decorrentes do estado de CALAMiDADE PÚBLiCA .
§ 3º – Ficam excetuados do disposto no caput os procedimentos relativos a:
i – contratação direta;
ii – compra, inclusive por encomenda;
iii – doações;
IV – prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados;
vi – obras e serviços de arquitetura e engenharia .
§ 4º – A autoridade responsável pelos procedimentos previstos no § 3º poderá suspender as 

contratações não essenciais, desde que o faça motivadamente .
§ 5º – Fica suspensa a realização de audiências e sessões de julgamento no âmbito 

administrativo .
Art . 2º – Este decreto não se aplica aos processos administrativos tributários, que serão 

objeto de regulamentação específica.
Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 19 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

DECrEto Nº 48 .156, DE 19 DE MArÇo DE 2021 .

Suspende e prorroga os prazos que especifica, estabele-
cidos na legislação tributária estadual, e estabelece prazo 
excepcional para o pagamento do iPvA, nas hipóteses 
que especifica, em razão do estado de CALAMIDADE 
PÚBLiCA em decorrência da pandemia de CoviD-19, 
causada por Coronavírus .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro 
de 1975, na Lei nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003, na Lei nº 23 .628, de 2 de abril de 2020, e no Decreto nº 
47 .891, de 20 de março de 2020, e considerando os efeitos do estado de CALAMiDADE PÚBLiCA e da pror-
rogação do seu prazo de vigência pelo Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, e do seu reconhecimento 
pela resolução da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais nº 5 .558, de 11 de fevereiro de 2021,

DEcrEtA:

Art . 1º – Ficam suspensos para o sujeito passivo ou o interessado, no âmbito do processo tributário 
administrativo, até 2 de maio de 2021, os prazos previstos nos seguintes dispositivos:

i – do Decreto nº 44 .747, de 3 de março de 2008, que estabelece o regulamento do Processo e dos 
Procedimentos tributários Administrativos – rPtA:

a) art . 83, § 4º, i (prestar esclarecimentos ou apresentar provas em procedimento de desconsidera-
ção do ato ou negócio jurídico);

b) art . 98 (recolhimento do crédito tributário remanescente no caso de cancelamento parcial do 
lançamento);

c) art . 104, § 1º (prazo para cobrança administrativa do crédito);
d) art . 117 (impugnação);
e) art . 120, § 1º (impugnação em face de reformulação do crédito tributário para valor maior que 

o original);
f) art . 120, § 2º (aditamento da impugnação em face de reformulação do crédito tributário para 

valor inferior ao original);
g) art . 121, caput (reclamação);
h) art . 142, i (apresentação de quesitos, no caso de perícia determinada pela Câmara);
i) art . 142, ii, “a” (recolhimento da taxa de perícia, no caso de deferimento do pedido de perícia 

feito pelo contribuinte);
j) art . 144 (apresentação de parecer pelo assistente técnico);
k) art . 145, i (manifestação sobre o laudo apresentado pelo perito);
l) art . 148 (vista do despacho interlocutório ou diligência);
m) art . 157, § 2º (cumprimento do despacho interlocutório);
n) art . 163, caput (recurso de revisão);
o) art. 170-A, caput (pedido de retificação);
p) art . 26 (recurso hierárquico ao Superintendente regional da Fazenda contra decisão de indefe-

rimento de pedido de reconhecimento de isenção);
ii – do regimento interno do Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais, aprovado 

pelo Decreto nº 44 .906, de 26 de setembro de 2008: art . 56, § 3º (manifestar discordância da liquidação efetuada 
quando o crédito tributário aprovado pela Câmara for indeterminado);

iii – do regulamento do imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de Comunicação – riCMS, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002:

a) art . 76, iv do regulamento (prazo para creditamento do imposto quando se tratar de troca, assim 
considerada a substituição de mercadoria por uma ou mais da mesma espécie ou de espécie diversa);

b) art . 94, ii do regulamento (comunicação de fato à repartição fazendária a que o contribuinte 
estiver circunscrito referente a valor indevidamente recolhido);

c) art . 96, xii do regulamento (comunicação, à repartição fazendária a que o contribuinte estiver 
circunscrito, do extravio ou do desaparecimento de livro ou documento fiscal);

d) art. 96, XVIII do Regulamento (prazo para recompor livros fiscais e arquivos com registros ele-
trônicos, na hipótese de extravio, roubo, furto, perda ou inutilização, por qualquer motivo);

e) art. 96, XXI do Regulamento (prazo para escriturar os livros fiscais não vinculados diretamente 
à apuração do imposto, na hipótese de eles não estarem escriturados quando da realização da ação fiscal);

f) subitem 99 .4 da Parte 1 do Anexo i (apresentação de DANFE, pelo Ministério da Educação, 
relativo à aquisição de equipamento didático, científico ou médico-hospitalar, inclusive peças de reposição e os 
materiais necessários às respectivas instalações);

g) subitem 1 .1 da Parte 1 do Anexo iii (prazo de retorno de mercadoria ou bem, destinados a con-
serto, reparo ou industrialização, total ou parcial, e para prorrogação, por até igual período);

h) subitem 3 .1 da Parte 1 do Anexo iii (prazo de retorno de molde, matriz, gabarito, padrão, cha-
pelona, modelo ou estampa, para fornecimento de serviço fora do estabelecimento, e para prorrogação, por até 
igual período);

i) inciso ii da Nota 7 da Parte 1 do Anexo iii (decurso do prazo para retorno da mercadoria reme-
tida para fins de demonstração);

j) art . 335, § 18 da Parte 1 do Anexo ix (prazo após o desembaraço aduaneiro, para apresentar a 
Declaração e o Comprovante de importação, bem como cópia da GLME e do despacho autorizativo);

k) art . 31-J, § 5º da Parte 1 do Anexo xv (recurso hierárquico ao Superintendente regional da 
Fazenda, contra decisão do Delegado Fiscal de indeferimento de opção pela definitividade da base de cálculo 
do iCMS devido por substituição tributária);

iv – do Decreto nº 43 .981, de 3 de março de 2005, que regulamenta o imposto sobre transmissão 
Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – itCD: art . 17, caput (requerer avaliação contraditória 
em relação à avaliação efetuada pela repartição fazendária);

v – do Decreto nº 43 .709, de 23 de dezembro de 2003, que regulamenta o imposto sobre a Proprie-
dade de veículos Automotores – riPvA: art . 8º, § 3º (entrega pelas cooperativas e pelos sindicatos credenciados 
junto à SEF, de relação dos cooperados ou sindicalizados que renovaram o vínculo associativo com a entidade 
e que foram licenciados para prestação de serviço de transporte escolar) .

Parágrafo único – No período em que estiverem suspensos os prazos processuais no âmbito do 
contencioso administrativo tributário do Estado, não serão realizadas sessões de julgamento pelo Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais .

Art . 2º – Ficam prorrogados, até 2 de maio de 2021, os prazos para cumprimento das obrigações 
acessórias previstas nos seguintes dispositivos:

i – do riCMS: art . 30 da Parte 1 do Anexo xv (apresentar cópia da Guia Nacional de recolhi-
mento de tributos Estaduais – GNrE nos casos de pedido de restituição do iCMS devido por substituição tri-
butária, por motivo de saída da mercadoria para outra unidade da Federação);

ii – do riPvA: art . 26, § 5º, ii (requerer renovação do regime especial de locadoras) .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210320004338011.


